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Item 02 - Veículo Automotor Tipo Sedan. Cor: pintado na
cor preta, pintura tipo metálica ou perolizada, no padrão original de
fábrica e linha de produção; Motor: Tipo Flex com no mínimo 1.599
cilindradas e 110cv; Direção: hidráulica com regulagem de altura;
Câmbio mecânico de 5 marchas a frente e uma a ré; Freios: sistema
ABS; Ar condicionado; Assento do motorista com regulagem de
altura; Brake-light; Tanque de combustível com no mínimo 50 litros
e Porta-malas de no mínimo 340 litros. Todos os equipamentos obri-
gatórios exigidos pelo CONTRAN. Qtd. 03. Valor Unitário R$ R$
46.580,00. Vigência: 17.10.2012 até 16.10.2013. Os preços regis-
trados serão publicados no sítio atassrp.ufabc.edu.br para orientação
da Administração.

MARCOS JOEL RUBIA
Pró-Reitor

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica nº 029/2012, Processo
23005.002666/2012-08, celebrado entre a Fundação Universidade Fe-
deral da Grande Dourados e a Empresa Abatedouro de Aves Itaquiraí
Ltda. CNPJ 08.201.770/0001-04. Objeto: Possibilitar a realização de
estágios Curriculares Supervisionados obrigatórios e não obrigatórios
para alunos matriculados e frequentes em cursos de graduação da
UFGD, nas áreas de atuação e interesses comuns. Vigência: 05 anos.
Data da assinatura: 25/10/2012. Signatários: Damião Duque de Farias
- Reitor da UFGD e Paulo Robson Nezzi - Empresa.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2012 - UASG 154502

Nº Processo: 23005003134201280 . Objeto: Contratação de pessoa
jurídica prestadora de serviços de engenharia com o fornecimento de
materiais, para a execução de obra de infra-estrutura de ampliação da
rede de drenagem e esgoto na Unidade II da UFGD, na cidade de
Dourados-MS> Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 30/10/2012
de 08h00 às 11h00 e de 13h às 17h00 . Endereço: Rua José Rosa
Góes, 1761 Vila Progresso - DOURADOS - MS . Entrega das Pro-
postas: 14/11/2012 às 10h00 . Informações Gerais: Senhores for-
necedores, gentileza fazer cotação de acordo com as exigências e
especificações do edital e seus anexos.

GILBERTO VIEIRA DE CASTRO
Coordenador de Recursso Materiais

(SIDEC - 29/10/2012) 154502-26350-2012NE800001

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2012 UASG 150248

Nº Processo: 23005000415201281.
PREGÃO SISPP Nº 84/2012 Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DA -GRANDE DOURADOS. CNPJ Contra-
tado: 02769998000119. Contratado : REFRIGERACAO BUENO AI-
RES LTDA - MEObjeto: Contratação de empresa para realizar a
manutenção e o conserto das câmaras frias com o fornecimento de
peças. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 19/10/2012 a
18/10/2013. Valor Total: R$5.049,48. Fonte: 281000000 -
2012NE801404 Fonte: 281000000 - 2012NE801403. Data de As-
sinatura: 19/10/2012.

(SICON - 29/10/2012) 150248-26350-2012NE800001

SERVICOS TECNICOS ESPECIAL. Objeto: Prorrogação do prazo
de vigência por mais 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Lei n.º
8.666/93. Vigência: 29/09/2012 a 28/09/2013. Valor Total:
R$71.994,96. Fonte: 153000000 - 2012NE800061. Data de Assina-
tura: 29/09/2012.

(SICON - 29/10/2012) 154072-15258-2012NE802028

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 207/2012 - UASG 154072

Nº Processo: 004530/2012-70 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
siçção de material permanente (bebedouro refrigerado, refrigerador
tipo frigobar, carro para transporte tipo supermercado, carro para
transporte de roupa limpa) destinado ao Hospital Universitário da
UFMA. Total de Itens Licitados: 00004 . Edital: 30/10/2012 de 08h00
às 12h00 e de 14h às 17h00 . Endereço: Rua Barao de Itapary, 227 -
Centro Centro - SAO LUIS - MA . Entrega das Propostas: a partir de

30/10/2012 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das
Propostas: 12/11/2012 às 15h00 site www.comprasnet.gov.br. . In-
formações Gerais: As propostas deverão obedecer rigorosamente ao
contido no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

MARCELO OMAR LIMA DE CASTRO
Pregoeiro

(SIDEC - 29/10/2012) 154072-15258-2012NE802028

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 127/2012

O Hospital Universitário da UFMA divulga o Resultado de
Julgamento das propostas referente ao Pregão Eletrônico (RP SIDEC
127/2012), Processo 002027/2012-80, Objeto: material de consumo
tipo (ácido valpróico e outros). Empresas vencedoras: 1) OFTAL-
MOPHARMA INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICAS LTDA, CNPJ.: 00.192.190/0001-96, valor homolo-
gado R$ 53.807,20; 2) EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA, CNPJ.: 05.598.984/0001-78, valor homologado
R$ 92.112,00; 3) ZILFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICAS LT-
DA, CNPJ.: 06.046.371/0001-90, valor homologado R$ 1.970,80; 4)
EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
CNPJ.: 06.234.797/0001-78, valor homologado R$ 159.720,00;
5)UNI HOSPITALAR LTDA, CNPJ.: 07.484.373/0001-24, valor ho-
mologado R$ 4.200,00; 6) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS MAXIMUS LTDA, CNPJ.: 08.563.277/0001-34, valor homo-
logado R$ 519,12; 7) IMPERIALMED COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ.: 09.102.813/0001-67,
valor homologado R$ 124.320,00; 8) PRESTOMEDI DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ.:
10.749.915/0001-58, R$ 4.790,00; 9) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍ-
MICOS E FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ.: 44.734.671/0001-51,
valor homologado R$ 270.196,50.

São Luís-MA, 22 de outubro de2012.

(SIDEC - 29/10/2012) 154072-15258-2012NE802028

PREGÃO Nº 130/2012

O Hospital Universitário da UFMA divulga o Resultado de
Julgamento das propostas referente ao Pregão Eletrônico (RP SIDEC
130/2012), Processonº. 2477/2012-70, objeto: aquisição de material
de consumo tipo (absorvente higiênico e outros). As Empresas ven-
cedoras: 1) O. SILVERIO DE LIMA INSTRUMENTOS MÉDICOS
CIRURGICOS, CNPJ.: 05.035.299/0001-33, valor homologado R$
5.880,00; 2) LIFECIR LTDA, CNPJ.: 05.416.294/0001-50, valor ho-
mologado R$ 35.150,00; 3) NOVAMED - MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, CNPJ.:
09.641.828/0001-01, valor homologado R$ 2.073,30; 4) VIAMED
PRODUTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ.: 10.372.634/0001-29, valor
homologado R$ 13.090,00; 5) VOLGEN HOSPITALAR LTDA -
ME, CNPJ.: 14.229.337/0001-80, valor homologado R$ 28.000,00; 6)
MEDIFHACOS LTDA, CNPJ.: 21.988.885/0001-06, valor homolo-
gado R$ 26.30,00; 7) CIRURGICA FERNANDES COMÉRCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES S/A, CNPJ.:
61.418.042/0001-31, valor homologado R$ 63.354,50; 8) CREMER
S/A, CNPJ.: 82.641.325/0001-66, valor homologado R$ 138,00 e 9)
XENON MEDICAL BIO SISTEMAS LTDA, CNPJ.:
89.086.177/0001-66, valor homologado R$5.340,00.

São Luis-MA, 18 de outubro de 2012.
LUIZ CAMPELO DE ARAUJO

Pregoeiro

(SIDEC - 29/10/2012) 154072-15258-2012NE802028

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO

Nº 343 PROCESSO Nº 23115.12992/2012-78. LOCATÁRIO: Uni-
versidade Federal do Maranhão. LOCADOR: PAULA FRANCINETE
BARROS BEZERRA. Objetivo: Ministrar aulas como Professor
Substituto. VALOR MENSAL: Equivalente a Professor Auxiliar
(Graduado). PRAZO DE VIGÊNCIA: vigerá a partir do início de
suas atividades, este limitado ao prazo de 6 (seis) meses, com pos-
sibilidade de renovação de 6 em 6 meses, não podendo exceder a 24
(vinte e quatro) meses no seu total. DATA DA ASSINATURA: 22 de
outubro de 2012.

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Nº 005.066.086/2012. CONVENENTES: Universidade Federal do
Maranhão - UFMA e a Empresa Facilit Intermediação de Negócios
LTDA. OBJETO: Concessão de estágio. DATA DA ASSINATURA:
02 de outubro de 2012.

Nº 005.067.087/2012. CONVENENTES: Universidade Federal do
Maranhão - UFMA e MCF CONTABIL LTDA-ME. OBJETO: Con-
cessão de estágio. DATA DA ASSINATURA: 19 de outubro de
2012.

Nº 005.068.088/2012. CONVENENTES: Universidade Federal do
Maranhão - UFMA e Wellive Academia. OBJETO: Concessão de
estágio. DATA DA ASSINATURA: 25 de outubro de 2012.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Nº 347 PROCESSO Nº 23115.11549/2012-80. LOCATÁRIO: Uni-
versidade Federal do Maranhão. LOCADOR: MARIA LUIZA REGO
BEZERRA. OBJETIVO: Prorrogar por 06 (seis) meses, o Contrato de
Prestação de Serviços n.º 115/2012-GR. DATA DA ASSINATURA:
02 de outubro de 2012.

Nº 349 PROCESSO Nº 23115.11075/2012-76. LOCATÁRIO: Uni-
versidade Federal do Maranhão. LOCADOR: CLOVIS MARQUES
DIAS JUNIOR. OBJETIVO: Prorrogar por 06 (seis) meses, o Con-
trato de Prestação de Serviços n.º 233/2011-GR. DATA DA AS-
SINATURA: 04 de outubro de 2012.

Nº 384 PROCESSO Nº 23115.12517/2012-00. LOCATÁRIO: Uni-
versidade Federal do Maranhão. LOCADOR: EMANUEL PACHECO
DE SOUZA. OBJETIVO: Prorrogar por 06 (seis) meses, o Contrato
de Prestação de Serviços n.º 261/2011-GR. DATA DA ASSINA-
TURA: 21 de outubro de 2012.

Nº 396 PROCESSO Nº 23115.14275/2012-81. LOCATÁRIO: Uni-
versidade Federal do Maranhão. LOCADOR: ADRIANA OLIVEIRA
DIAS DE SOUSA MORAIS. OBJETIVO: Prorrogar por 06 (seis)
meses, o Contrato de Prestação de Serviços n.º 137/2012-GR. DATA
DA ASSINATURA: 25 de outubro de 2012.

Nº 397 PROCESSO Nº 23115.14343/2012-10. LOCATÁRIO: Uni-
versidade Federal do Maranhão. LOCADOR: ALDENORA RESEN-
DE DOS SANTOS NETA. OBJETIVO: Prorrogar por 06 (seis) me-
ses, o Contrato de Prestação de Serviços n.º 262/2011-GR. DATA DA
ASSINATURA: 27 de outubro de 2012.

Nº 005.005.106/2012. CELEBRANTES: Universidade Federal do
Maranhão - UFMA e o Estado do Maranhão através da Secretaria de
Estado de Infraestrutura - SINFRA. OBJETO: prorrogar por vinte e
quatro meses o Termo de Convênio n.º 005.027.055/2009. DATA DA
ASSINATURA: 07 de agosto de 2012.

RETIFICAÇÃO

N.º 007.052.093/2012
No 1º Termo Aditivo n.º 007.046.079/2012 do Contrato n.º

007.014.015/2012. CELEBRANTES: Universidade Federal do Ma-
ranhão - UFMA e a Fundação Sousândrade de Apoio a UFMA.
publicado no DOU de 20.09.2012, Seção 3, página 40, onde se lê: 1º
Termo Aditivo, leia-se: 3º Termo Aditivo.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHÃO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2012 - UASG 154041

Nº Processo: 012665/2012-16 . Objeto: Prestação de serviços de
apoio tecnico estrutural à continuidade da habilitação de 51 pro-
fessores do ensino fundamental, da turma I iniciada em 2009 e ha-
bilitar mais 42 professores, da turma II - 2010, do ensino fundamental
nas escolas do campo, em nivel de Licenciatura, com habilitação em
Ciências Agrarias, Ciencias da natureza e Matematica, a ser realizado
em 24 Municipios das regiões da baixada maranhense, do Alto turi,
do Munim e dos leçois e no municipio de Itapecuru. Total de Itens
Licitados: 00001 . Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº
8.666 de 21/06/1993. . Justificativa: Prestar apoio tecnico e estrutral.
Declaração de Dispensa em 17/10/2012 . MARIA DE FATIMA DA
SILVA FONTELES . Assessora de Convenios . Ratificação em
25/10/2012 . JOSE AMERICO DA COSTA BARROQUEIRO . Pro-
reitor de Gestão e Finanças . Valor Global: R$ 264.340,90 . CNPJ
CONTRATADA : 07.060.718/0001-12 FUNDACAO SOUSANDRA-
DE DE APOIO AO DESENVOL DA UFMA.

(SIDEC - 29/10/2012) 154041-15258-2012NE800632

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2012 - UASG 154072

Número do Contrato: 55/2009. Nº Processo: 23115004156201200.
PREGÃO SISPP Nº 190/2009 Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO -MARANHAO. CNPJ Contratado:
02135823000150. Contratado : C.L.F. ENGENHARIA, PROJETOS, -

PRÓ-REITORIA DE ENSINO

EDITAL No- 161, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012
CONCURSOS PÚBLICOS DE PROVAS E TÍTULOS

A PRÓ-REITORA DE ENSINO da Universidade Federal do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à
determinação do Magnífico Reitor, torna pública a abertura de ins-
crições para os Concursos Públicos de Provas e Títulos para Ingresso
na Carreira do Magistério Superior, para Provimento de 30 (TRINTA)
VAGAS para os Cargos de Professor Assistente, em Regime de De-
dicação Exclusiva, de acordo com o disposto na Lei nº 8.112/90, de
11 de dezembro de 1990, pela Lei Nº. 9.783, de 28/01/99 e MP
2.225-45, de 04/09/01, nos Decretos N° 94.664, Nº 6.944 e Nº
7.485/2011 de 23/07/87, 21/08/09 e 18/05/2011 respectivamente, nas
Portarias Interministeriais MPOG / MEC 22/2007, de 30/04/2007
(DOU de 02/05/2007), MEC 224, de 23/07/2007 (DOU de
24/07/2007), Interministerial nº 405/2012 de 30/08/2012 (DOU de
31/08/12) e na Nota Técnica Nº 01/2007/DEDES/SESu/MEC, de
03/08/2007 e observando-se as normas dispostas na Resolução No.

120 - CONSUN, de 04 de novembro de 2009, conforme o que se
segue:

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.Os Concursos Públicos de Provas e Títulos referidos no

Preâmbulo, doravante denominados apenas como Concursos, serão
regidos por este Edital e seus Anexos.

2.Para os Concursos serão aceitas pré-inscrições de candi-
datos portadores de Diploma de Mestrado, conforme Anexo I, no
período de 30 de outubro de 2012 a 30 de novembro de 2012. Na
hipótese de ocorrer fato superveniente impeditivo de realização de
pré-inscrição no dia 30 de novembro de 2012 e, tendo cessado o fato
impeditivo, serão aceitas pré-inscrições no primeiro dia útil subse-
qüente.
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3.Os candidatos concorrerão às vagas disponíveis por área do
concurso, para os CÂMPUS DO CONTINENTE (Bacabal, São Ber-
nardo, Codó, Grajaú, Imperatriz e Pinheiro), conforme apresentado no
Anexo I deste edital e o parâmetro para lotação dos candidatos nos
Câmpus será por ordem de classificação no certame e de acordo com
o número de vagas disponíveis em cada área.

4.Todas as atividades dos Concursos serão realizadas na ci-
dade de São Luís, no Campus Universitário do Bacanga (Cidade
Universitária) no período, local e data a serem divulgados por meio
de Edital no sítio da UFMA (www.ufma.br)

5.O candidato aprovado, classificado e nomeado para uma
das vagas objeto deste Edital, doravante denominado apenas como
Professor, exercerá a docência em qualquer dos campi da UFMA, e,
inicialmente, no Campus e nas Unidades e Sub-Unidades Acadêmicas
indicadas na Portaria de Nomeação, em atividades a serem desen-
volvidas nos horários diurno e noturno, de acordo com as deter-
minações e necessidades da Instituição, nos termos da legislação em
v i g o r.

6.O Professor, que estará submetido ao regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, fica obrigado a prestar 40 horas semanais de
trabalho em dois turnos diários completos, bem como impedido de
exercer outra atividade remunerada, pública ou privada.

7.A Sub-Unidade Acadêmica em que o Professor ficará lo-
tado definirá, de acordo com decisão do Colegiado correspondente,
seus turnos de atividades, que poderão ser alterados a qualquer mo-
mento, por necessidade de serviço e interesse da Administração.

8.Os Concursos serão realizados observando-se as exigências
de formação superior inicial dos candidatos em Graduação e pós-
graduação stricto sensu (Mestrado), e para as áreas e sub-áreas de
conhecimento definidas pela Sub-Unidade Acadêmica, conforme o
Anexo I.

II - DAS INSCRIÇÕES
9.As pré-inscrições deverão ser efetuadas no período de-

finido no item 2 (dois), pessoalmente ou por intermédio de pro-
curador, por meio de instrumento público ou particular, com poderes
específicos para atendimento das exigências deste Edital, junto à
Divisão de Expediente, Protocolo e Arquivo da Universidade Federal
do Maranhão - DEPA, situada na Cidade Universitária do Bacanga,
Avenida dos Portugueses, s/n, Prédio Mal. Castelo Branco, São Luís
/ MA, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas,
em dias úteis.

10.As pré-inscrições também poderão ser efetuadas por meio
de correspondência especial, através da Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos (EBCT), na modalidade SEDEX, com aviso de
recebimento, desde que postada até o dia 30 de novembro de 2012 e
devidamente encaminhada, sob a referência "Concurso Docente UF-
MA - EDITAL nº 161/2012 - Câmpus do Continente", para: Divisão
de Expediente, Protocolo e Arquivo, Universidade Federal do Ma-
ranhão, Cidade Universitária do Bacanga, Avenida dos Portugueses,
s/n, Prédio Mal. Castelo Branco, CEP: 65.080-040, São Luís /MA.

11.O(A) candidato(a) que efetuar pré-inscrição por meio de
SEDEX fica obrigado(a) a comunicá-la, imediatamente, pelo e-mail
deplac@ufma.br, enviando-a sob o título "Concurso Docente UFMA
- EDITAL nº 161/2012 - Campus do Continente", de modo que a
organização do concurso possa se preparar com a agilidade e presteza
devidas para processar corretamente a pré-inscrição.

12.Para solicitar pré-inscrição, o candidato deve apresentar
os seguintes documentos:

a)Requerimento dirigido à Sub-Unidade Acadêmica promo-
tora do Concurso, conforme o modelo do Anexo III;

b)Curriculum Vitae no modelo Lattes / CNPq, devidamente
comprovado e paginado;

c)Documento de identidade que possua fotografia e válido
em todo o território nacional - cópia autenticada;

d)Cadastro de Pessoa Física/CPF - cópia autenticada (dis-
pensável se constar no Documento de Identidade);

e)Comprovante de quitação com a obrigação eleitoral - cópia
autenticada ou formulário eletrônico;

f)Comprovante de quitação com o serviço militar (sexo mas-
culino), nos casos previstos em lei - cópia autenticada;

g)Diploma(s) de Graduação acompanhado(s) do(s) Históri-
co(s) Escolar(es) correspondente(s) - cópias autenticadas;

h)Visto Permanente para candidato estrangeiro legalmente
habilitado - cópia autenticada;

i)Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da
União / GRU (Código de Recolhimento: 28883-7, Número de Re-
ferência: 021), referente à Taxa de Pré-inscrição no Concurso, dis-
ponível no Anexo IV.No caso de dúvida quanto à autenticidade de
alguma cópia apresentada, o original deste poderá ser exigido pela
banca examinadora do concurso.

13.Os documentos comprobatórios que estiverem em língua
estrangeira deverão vir acompanhados da respectiva tradução para a
língua portuguesa, feita por tradutor juramentado, na forma da lei.

14.O (A) candidato(a) aprovado(a) na prova escrita poderá
fazer uma única juntada de outros documentos ao seu Curriculum
Vitae, por meio de protocolo efetuado junto à Comissão Examinadora
antes do início da prova didática do concurso para que esta possa
fazer a análise/conferência da pontuação de seu currículo.

15.O valor da Taxa de Pré-inscrição será de R$ 160,00 (cen-
to e sessenta reais).

16.Não haverá isenção da Taxa de Pré-inscrição e o valor
pago não será restituído, salvo em caso de cancelamento do Concurso
pela UFMA.

17.Em nenhuma hipótese será admitida pré-inscrição con-
dicional.

18.No ato da pré-inscrição, será entregue ao (a) candidato
(a), mediante recibo assinado por ele (a) ou por procurador (a) le-
galmente constituído(a), uma cópia do Programa do Concurso, com o
conteúdo programático das Provas Escrita e Didática (e Prática, se
houver), distribuído em 10 (dez) tópicos, os quais abrangerão a área
de conhecimento em que irá concorrer.

19.A Sub-Unidade Acadêmica designará uma comissão de
três professores, para apreciar os documentos encaminhados pelos
candidatos que solicitaram pré-inscrição, para fins de comprovação
dos requisitos exigidos para o cargo, área e sub-área de conhecimento
do Concurso.

20.Será indeferida a pré-inscrição:
a)cujo Requerimento esteja preenchido de forma incompleta,

incorreta ou ilegível;
b)paga com cheque devolvido por qualquer motivo;
c)paga com agendamento eletrônico para data posterior ao

período indicado no item 2 (dois);
d)efetuada sem os documentos exigidos neste Edital; ou
e)em desacordo com qualquer exigência deste Edital.
21.Os Concursos serão realizados no período de 14 a 18 de

janeiro de 2013 (Portaria MEC nº 1.134, de 02 de dezembro de 2009
- DOU 03/12/09, Seção 1, página 17), ou a critério das Sub-Unidades
Acadêmicas promotoras dos Concursos.

22.A relação dos candidatos que tiveram suas pré-inscrições
deferidas e convertidas em inscrições definitivas (homologadas), as
Bancas Examinadoras, as datas, os horários, os locais e períodos de
realização das atividades dos Concursos, constituirão matéria de Edi-
tal próprio, a ser divulgado no Diário Oficial da União e no sítio da
UFMA na Internet (www.ufma.br), bem como nos Quadros de Avisos
da Sub-Unidade Acadêmica promotora do Concurso, conforme pre-
visto na Resolução No. 120 - CONSUN, de 04 de novembro de 2009
e seus Anexos.

III - DO CONCURSO
23.Os candidatos estarão sujeitos à legislação em vigor e às

normas previstas na Resolução No. 120 - CONSUN, de 04 de no-
vembro de 2009 (constante do Anexo II), que dispõe sobre os pro-
cedimentos a serem considerados antes, durante e após a realização
do certame, sobre as provas escrita, didática e prática (caso ocorra) e
sobre a avaliação de títulos, além de outras disposições relativas à
realização dos Concursos.

24. A relação dos candidatos que tiveram suas pré-inscrições
deferidas e convertidas em inscrições definitivas (homologadas), as
Bancas Examinadoras, as datas, os horários, os locais e períodos de
realização das atividades do Concurso, constituirão matéria de Edital
próprio, a ser divulgado no Diário Oficial da União e de forma
completa no sítio da UFMA na Internet (www.ufma.br) e nos Qua-
dros de Avisos dos Departamentos Acadêmicos promotores do Con-
curso, conforme previsto no Art. 13 da Resolução nº 120 - CONSUN,
de 04 de novembro de 2009 e seus Anexos.

25.Os Concursos consistirão de:
a)Prova Escrita, de caráter teórico, eliminatório e classifi-

catório;
b)Prova Didática, de caráter prático-pedagógico, eliminatório

e classificatório;
c)Prova Prática, a critério da Sub-Unidade Acadêmica pro-

motora do Concurso;
d)Julgamento de Títulos, de caráter classificatório.
26.Caso a Sub-Unidade Acadêmica opte pela Prova Prática,

deverá elaborar um programa específico para essa finalidade, dentro
do conteúdo contemplado nos 10 (dez) tópicos do Programa do Con-
curso.

27.A qualquer tempo, a UFMA anulará a inscrição, as provas
ou a nomeação e posse do candidato habilitado que, comprovada-
mente:

a)Fizer declaração falsa ou inexata de qualquer documento
exigido por este Edital;

b)Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter
aprovação.

28.Da abertura dos trabalhos até o seu término, os docu-
mentos referentes a cada Concurso serão todos confiados à guarda da
respectiva Comissão Examinadora. Esta os encaminhará à Sub-Uni-
dade Acadêmica para, após aprovação em seu Colegiado, encaminhá-
los à Unidade Acadêmica para fins de apreciação e homologação dos
resultados apurados pela Comissão. Posteriormente, os referidos do-
cumentos serão encaminhados à Pró-Reitoria de Ensino, para os trâ-
mites de homologação dos resultados finais.

29.A documentação dos candidatos não classificados será
destruída, transcorridos 120 (cento e vinte) dias da publicação do
Edital de Homologação do Resultado Final deste Concurso; ou, no
mesmo prazo, entregue aos interessados, desde que a requeiram e se
disponham a recebê-la, pessoalmente ou por meio de procurador
legalmente habilitado.

IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
30.O prazo de validade do Concurso de que trata o presente

Edital será de 01(um) ano, conforme o Decreto N.º 4.175, de 27 de
março de 2002, a Portaria nº 450/02-MPOG, de 06/11/2002, e a
Resolução No. 120 - CONSUN, de 04 de novembro de 2009, contado
a partir da publicação do Edital de Homologação do Resultado Final
Definitivo, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante ma-
nifestação de interesse da Sub-Unidade Acadêmica promotora do
concurso, consultada a PROEN, dentro do prazo de validade do
mesmo.

31.O Professor ficará sujeito à obrigatoriedade de prestação
de serviços no Programa de Interiorização, de acordo com a Re-
solução No. 44/90 - CONSEPE, segundo programação a ser definida
pela PROEN e pela Assessoria Especial de Interiorização (ASEI), ou
órgão que venha a assumir suas atividades.

32.O (A) Professor (a) ficará sujeito à obrigatoriedade de
participar de curso de capacitação inicial, com duração mínima de 60
e máxima de 120 horas, a ser promovido pela Instituição, em paralelo
e sem prejuízo da prestação de suas atividades docentes.

33.A habilitação do candidato não lhe assegura a nomeação
automática, mas lhe garante a expectativa de direito à nomeação,
respeitada a ordem de classificação, o número de vagas deste Edital e
o prazo de validade do certame, ficando a concretização do ato de
nomeação condicionada à observância de legislação pertinente e à
conveniência da Instituição.

34.O ingresso na Carreira do Magistério Superior far-se-á no
nível inicial da classe de Professor Assistente, observados os re-
quisitos previstos no artigo 12 do Decreto N.º 94.664, de 23 de julho
de 1987, sendo que os nomeados e empossados perceberão Ven-
cimento Inicial tendo como referência o mês de março de 2012, no
regime de trabalho, conforme tabela a seguir:

Cargo / Classe Padrão Regime de Trabalho Vencimento Inicial
Professor Assistente I Dedicação Exclusiva R$ 4.837,66

35.Para ser investido no cargo, o candidato terá que atender
às seguintes exigências:

a)Ter nacionalidade brasileira;
b)No caso de ter nacionalidade portuguesa, estar amparado

pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com re-
conhecimento de gozo de direitos políticos;

c)No caso de estrangeiro, ser portador de visto permanente;
d)Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares para

os brasileiros;
e)Ter a titulação exigida para o provimento do cargo;
f)Não ter completado 70 (setenta) anos de idade.
36.Todas as atividades dos Concursos serão realizadas na

Cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, tendo como
referência o horário oficial local.

37. Havendo desistência de candidatos (as) convocados (as)
para nomeação, facultar-se-á sua substituição por meio da convocação
de novos candidatos com classificação imediatamente posterior, para
as vagas previstas neste Edital, observado o prazo de validade do
Concurso.

38.Não será fornecido qualquer documento comprobatório de
aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a
publicação do Edital de Homologação do resultado final definitivo no
Diário Oficial da União.

39.O presente Edital poderá ser cancelado ou alterado, em
parte ou no todo, a qualquer tempo, desde que motivos superve-
nientes, legais ou relevantes assim o determinem, sem que isto venha
a gerar direitos ou obrigações em relação aos interessados.

40.É de inteira responsabilidade do (a) candidato (a) acom-
panhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados re-
ferentes aos Concursos no Diário Oficial da União ou no sítio da
UFMA na Internet (www.ufma.br). O candidato poderá obter in-
formações adicionais junto à Sub-Unidade Acadêmica promotora do
Concurso e ao Departamento de Planejamento Acadêmico - DE-
PLAC/PROEN, através do e-mail: deplac@ufma.br, órgão respon-
sável pelo apoio à execução dos Concursos.

41.O candidato, se classificado fora do limite de vagas (ob-
servado o anexo II do Decreto 6.944/2009 de 21/08/2009, quanto ao
número máximo de classificação no Concurso) deverá manter atua-
lizado o seu endereço junto à Pró-Reitoria de Ensino da Universidade
Federal do Maranhão, situada no Campus Universitário do Bacanga,
Avenida dos Portugueses, s / nº, Prédio do CEB Velho, CEP: 65.040-
080 São Luís / MA. A comunicação de atualização de endereço
deverá ser feita por meio de documento datado, assinado e contendo:
nome completo do candidato, número do documento de identidade,
número do CPF, número do Diário Oficial da União com a respectiva
data de publicação onde consta a sua classificação, a Sub-Unidade
Acadêmica que promoveu o Concurso para a vaga à qual concorreu,
endereço completo e telefone. São de inteira responsabilidade do
candidato eventuais prejuízos decorrentes da não atualização de seu
endereço.

42.Fazem parte deste Edital:
a) o Anexo I: Quadro de Vagas para os Campi do Con-

tinente, distribuídas por Unidade, Sub-unidade, Área e Sub-Área de
Conhecimento, Regime de Trabalho, Requisitos de Formação Básica
(Graduação) e de Titulação stricto sensu (Mestrado);

b) o Anexo II: Resolução No. 120 - CONSUN, de 04 de
novembro de 2009, e seus Anexos, contendo todos os procedimentos,
recursos, critérios de avaliação e tudo o mais necessário à realização
dos Concursos;

c) o Anexo III: Requerimento de Pré-inscrição;
d) o Anexo IV: Guia de Recolhimento da União para pa-

gamento da Taxa de Pré-inscrição.

SONIA MARIA CORRÊA PEREIRA MUGSCHL
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ANEXO I

Das Unidades Acadêmicas, das Coordenações promotoras do Concurso, das Áreas/Sub-áreas, dos Pré-Requisitos e do Número de Vagas

UNIDADE/
CAMPUS RESPONSÁVEL

COORDENAÇÃO DE CURSO EN-
CARREGADA PELO CONCURSO

ÁREA DO CON-
CURSO

EXIGÊNCIA DE FORMAÇÃO E TITULAÇÃO CLASSE Nº DE VAGAS O B S E RVA Ç Ã O

GRADUAÇÃO EM PÓS-GRADUAÇÃO
Campus de Pinheiro Licenciatura em Ciências Naturais Matemática Matemática Mestrado em Matemática ou outras áreas das

Ciências da Natureza
Assistente 03 As Vagas são destinadas aos Câmpus do

Continente (Bacabal, São Bernardo, Codó,
Grajaú, Imperatriz e Pinheiro), Cujo parâ-

metro para lotação dos candidatos nos
Câmpus será por ordem de classificação

no certame e de acordo com o número de
vagas - item 3 do Edital.

OU
Áreas das Ciências da Natureza Mestrado em Matemática

Licenciatura em Ciências Naturais Física Física Mestrado em Física ou outras áreas das
Ciências da Natureza

Assistente 03

OU
Áreas das Ciências da Natureza Mestrado em Física

Licenciatura em Ciências Naturais Biologia Biologia Mestrado em Biologia ou outras áreas das
ciências da natureza

Assistente 04

OU
Outras áreas das ciências da natureza Mestrado em Biologia

Licenciatura em Ciências Naturais Química Química Mestrado em Química ou outras áreas das
Ciências da Natureza

Assistente 01

OU
Áreas das Ciências da Natureza Mestrado em Química

Licenciatura em Ciências Humanas Sociologia Ciências Sociais Mestrado em Ciências Sociais ou outras
áreas das Ciências Humanas ou Sociais

Assistente 01

OU
Outras áreas das Ciências Humanas ou Sociais Mestrado em Ciências Sociais ou Áreas

Afins
Licenciatura em Ciências Humanas Geografia Geografia Mestrado em Geografia ou outras áreas das

ciências humanas ou sociais
Assistente 05

OU
Outras áreas das ciências humanas ou sociais Mestrado em Geografia

Licenciatura em Ciências Humanas História História Mestrado em História ou outras áreas das
ciências humanas ou sociais

Assistente 03

OU
Outras áreas das ciências humanas ou sociais Mestrado em História

Licenciatura em Ciências Humanas Filosofia Filosofia Mestrado em Filosofia ou outras áreas das
Ciências Humanas ou Sociais

Assistente 04

OU
Outras áreas das Ciências Humanas ou Sociais Mestrado em Filosofia

Licenciatura em Ciências Humanas Fundamentos da
Educação

Pedagogia Mestrado em Educação ou outras áreas das
Ciências Humanas, Sociais ou da Natureza

Assistente 03

Campus de São Bernardo Licenciatura em Linguagens e Códi-
gos

Língua
Espanhola

Letras/Espanhol Mestrado em Letras ou Linguística ou Edu-
cação

Assistente 01 As Vagas são destinadas ao Campus de
São Bernardo

Licenciatura em Linguagens e Códi-
gos

Língua
Inglesa

Letras/Inglês Mestrado em Letras ou Linguística ou Edu-
cação

Assistente 01

Licenciatura em Linguagens e Códi-
gos

Artes Educação Artística ou Artes Visuais Mestrado em Artes ou Educação Assistente 01

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Termo Aditivo n° 147/FUFMT/2012 ao Contrato nº
145/FUFMT/2010. Partes: Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso e a UNISELVA - Entidade de Apoio à Universidade. Ob-
jetivo: Alterar a vigência do projeto "Curso de Especialização em
Gerontologia'', por mais 10 meses. Assinatura: 25/10/2012. Vigência:
31/10/2013. Assinam: Maria Lúcia Cavalli Neder, Reitora/UFMT e
pela UNISELVA, Sérgio Henrique Allemand Motta, Diretor Geral.

Espécie: Termo Aditivo n° 148/FUFMT/2012 ao Contrato nº
036/FUFMT/2011. Partes: Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso e a UNISELVA - Entidade de Apoio à Universidade. Ob-
jetivo: Alterar a vigência do projeto " Universidade Aberta do Brasil-
UAB', por mais 05 meses. Assinatura: 25/10/2012. Vigência:
30/05/2013. Assinam: Maria Lúcia Cavalli Neder, Reitora/UFMT e
pela UNISELVA, Sérgio Henrique Allemand Motta, Diretor Geral.

Espécie: Termo Aditivo n° 149/FUFMT/2012 ao Contrato nº
098/FUFMT/2011. Partes: Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso e a UNISELVA - Entidade de Apoio à Universidade. Ob-
jetivo: Alterar a Cláusula Quarta- Do Valor do Contrato e a Cláusula
Sétima- Da Vigência. Assinatura: 25/10/2012. Vigência: 08/11/2013.
Assinam: Maria Lúcia Cavalli Neder, Reitora/UFMT e pela UNI-
SELVA, Sérgio Henrique Allemand Motta, Diretor Geral.

Espécie: Termo Aditivo n° 150/FUFMT/2012 ao Contrato nº
106/FUFMT/2009. Partes: Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso e a UNISELVA - Entidade de Apoio à Universidade. Ob-
jetivo: Alterar a vigência do projeto "Curso de Mestrado em En-
fermagem'', por mais 12 meses. Assinatura: 25/10/2012. Vigência:
19/10/2013. Assinam: Maria Lúcia Cavalli Neder, Reitora/UFMT e
pela UNISELVA, Sérgio Henrique Allemand Motta, Diretor Geral.

Espécie: Termo Aditivo n°145/FUFMT/2012 ao Contrato nº
123/FUFMT/2010. Partes: Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso - FUFMT e Fundação Uniselva. Objetivo: Alterar a vigência
do projeto "Oferta do 3° e 4° semestre dos Cursos de PNAP", por
mais 05 meses. Assinatura: 24/10/2012. Vigência: 31/05/2013. As-
sinam: Maria Lúcia Cavalli Neder, Reitora/FUFMT e pela Fundação
Uniselva, Sérgio Henrique Allemand Motta/Diretor Geral.

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DO ARAGUAIA
INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS

EDITAL No- 7, DE 16 DE OUTUBRO DE 2012
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Universidade Federal de Mato Grosso, por meio do Instituto de Ciências Humanas e Sociais/Araguaia e nos termos que dispõe o
Edital de Abertura de Processo Seletivo nº 6 de 24/09/2012, publicado no D.O.U. de 28/09/2012, Seção 3, Página 53, resolve:

I - Homologar o Processo seletivo simplificado de provas para contratação de professor SUBSTITUTO, conforme segue:

Candidato Área Resultado Classificação
Raimundo Nonato Silva de Oliveira Geografia Humana Aprovado 1° lugar

II - A vigência contratual obedecerá ao período da necessidade temporária de excepcional interesse público que fundamente o lastro
legal do respectivo contrato;

III - Havendo classificado habilitado neste seletivo poderá ocorrer o aproveitamento do candidato como professor Substituto ou
Te m p o r á r i o ;

IV- O prazo de validade deste edital será de (01) um ano;
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

ZENILDA LOPES RIBEIRO
Coordenadora

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 85/2012 - UASG 154045

Nº Processo: 23108.032785/12-3 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de MATERIAIS DE CONSUMO PERTENCENTES À SUB-
CATEGORIA FERRAMENTAS , visando atender as necessidades da
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO -
FUFMT Total de Itens Licitados: 00178 . Edital: 30/10/2012 de
08h30 às 12h30 e de 14h às 17h30 . Endereço: Av.fernando C. Costa

N.2367 Bairro Boa Esperança Cuiaba Mt Boa Esperança - CUIABA
-MT . Entrega das Propostas: a partir de 30/10/2012 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 12/11/2012 às
10h00 site www.comprasnet.gov.br.

HERALDO AFONSO RIBEIRO
Pregoeiro

(SIDEC - 29/10/2012) 154045-15262-2012NE800088

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MATO GROSSO DO SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 181/2012 - UASG 154054

Nº Processo: 23104006606201238 . Objeto: Referente aquisição de
equipamentos. Total de Itens Licitados: 00003 . Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. . Justificativa:
Solicitado pela CPG/PROPP. Declaração de Dispensa em 29/10/2012
DARIO CESAR BRUM ARGUELLO . Coordenador de Gestão de
Materiais . Ratificação em 29/10/2012 . CLAODINARDO FRAGO-
SO DA SILVA . Pró-reitor de Administração . Valor Global: R$

58.000,00 . CNPJ CONTRATADA : 01.773.924/0001-93 ALFA
COMP UTADORES LTDA - EPP.

(SIDEC - 29/10/2012) 154054-15269-2012NE800168

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 164/2012 - UASG 154054

Nº Processo: 23446000730201219 . Objeto: Pregão Eletrônico - Apa-
relhos, equipamentos e materiais de consumo para laboratório . Total
de Itens Licitados: 00150 . Edital: 30/10/2012 de 08h00 às 11h00 e de
14h às 17h00 . Endereço: Av Costa e Silva S/n Bairro Universitário
CAMPO GRANDE - MS . Entrega das Propostas: a partir de
30/10/2012 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das
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